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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N» \í3 /2023
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CONCEDE O TÍTULO DE HONRA AO
MÉRITO DA SAÚDE DOUTOR JOSÉ
BRASILEIRO ; DOURADO AO
SENHOR JORDANO MIGUEL DOS
SANTOS MACHADO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, através
de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Josias Mendes Machado,
usando da atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 33 do Regimento Interno, combinado
com o inciso XII, do art. 18, da Lei Orgânica do Município e a Resolução n° 419, de 17 de
dezembro de 2019, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Honra ao Mérito da Saúde Doutor José Brasileiro
Dourado, previsto no art. 1° da Resolução n° 419/2019, ao Senhor Jordano Miguel dos Santos
Machado.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

INFORMAÇÃO PSEUDOANONIMIZADA UTILIZANDO-SE DE TARJAS POR
FORÇA DA LEI N° 13.709/2018 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DÉ DADOS
PESSOAIS (LGPD) E DO ART. 13 E 14 DA RESOLUÇÃO N° 424/2022.

O DOCUMENTO ORIGINAL CONSTA NOS AUTOS DO CORRESPONDENTE
PROCESSO.

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título de Honra ao Mérito da
baude Doutor Jose Brasileno Dourado, previsto na Resolução n° 419/2019 ao Senhor
Jordano Miguel dos Santos Machado.

O homenagea,do foi indicação do vereador Josias Mendes Machado (DC).

O Senhor Jordano Miguel dos Santos Machado, nascido emMHB986, é enfermeiro há 14
anos, atuou entre os anos de 2009 a 2010 na Secretaria de Saúde como enfermeiro do PACS
(Programa de Agentes Comunitários de Saúde). Em 2013 trabalhou no município como
enfermeiro na Estratégia de Saúde da Família, retomou ao muiücipio em 2020 no
atendimento a casos de COVID-19, atualmente é enfermeiro responsável pelo Programa
Municipal de Controle a Tuberculose e Hanseniase, Controle de Tabagismo, Saúde da
Mulher, Planejamento das Infecções Sexualmente Transmissíveis.
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Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a qual,
certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização dos relevantes serviços
prestados em prol do nosso município.

Assirn em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.
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